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Exmo Sr.Ilcmcrson llonan Inácio (Mórcio)
Prcsidentc da Mcsa Diretora da Câmara Municipal de C-ongonhas

O vcrcador prcscntc subscrcvc signatário, cm confornridadc com o tcxto rcgilncntal vigcntc ouvido «r

plcnário, requcr dc V.llxa quc indiquc ao Prcfcito a necessidadc c oportunidadc quc dispõe sobrc cuidados

oíodônticos prcventivos c intcrccptivos, em saÍrdc pública, corn a mcta dc promoção da autocstimâ e bcm

cslar psicológico, csscnciais á saúdc intcgral das crianças c adolcsccnlcs e adultos do Municipio dc

Congonhas, cujo modclo aprcsentamos abaixo:

PRO,IIITO DI] I,E,I N" 121t22

Dispõc sobrc cuidados ortodônticos,
prcvcntivos c in tcrccptivos, cnr
crianças adolcsccntcs c adultos, cm
saúdc pública, com it mcta dc
promoção tla autocstima c bcm-
csta r psicokigico, esscnciais:i saúdc

Art. l" Irica instituído o trâlâmento clínico e cirúrgico. para a rcalizaçào dc colocaçào dc aparelhos dcnlários.

Art,2o Esta Lci dispõe sobrc a responsabilidade dc cxaminarcm as crianças adolcsccnlcs c adultos, na rcdc

pública, por um cspccialista cm Ortodontia, cirurgião dcntista, 'l'ralamcntos serão alcndidos por cstc

profissional para rcalizarcm o tratamcnto nccessário. I)evido a isto, se faz ncccssário obscrvar as scguintcs

regras:

I - Para tanto se laz necessário à contratação de um cspecialista, Mcstrc ou l)oulor cm Oíodontia com

diploma reconhccido no Conselho Fcderal dc Odontologia.
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.II - O profissional C)rtodontista dcvc cstar inscrito no Conselho Rcgional dc Odontologia do devido cstado,

Cllo;

III - Criaçâo dc um ccntro laboratorial com técnicos de prótesc dentaria pâra fomecer os aparelhos

ortodônticos para municiar os profissionais Oíodontistâs no tratamcnto dos pacicntcs.

ti l'crrcira

Vcrcador
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JUSl'IFICATIVA

O Objctivo desta proposição consistc cm provcr cuidados onodônticos, prcvcntivos c intcrccptivos. cotn a mcta de

promoçào da autocstinra c bcm-cstar psicológico.

Evidências recentes dcmonstraram quc ahcrações bucais, como ausência dc dcntes, cspaços entrc os dcntcs c as más

oclusõcs são os motivos mais rccorrcntcs do llullying cm adolcsccntcs c adultos. O Ilullying, por sua vcz, aprcscnta

conscquôncias ncgativas como a dcprcssão, abandono dos cstudos c ató suicidio

O Ortodontista tambérn atua auxiliando o tratamcnto da respiração oral c dos distúrbios tlo sono, irrcgularidadcs quc

al'ctam o dcscnvolvitncnlo íisico c cognitivo das crianças cm dcscnvolvinrcnto. 
^ 

apncia obsttutiva do sono rcdunda cnr

sonolôncia diurna c dcficit de atcnção, com baixo rendimcnto cscolar. lisscs sintomas são nruitas vezcs confundidos com

a Síndromc do Déficit de Átcnçâo, rcccbcndo tratamento cquivocado c sobrctratamcnto. 
^parclhos 

ortodirnticos podcrn

tratar a apncia obstruliva do sono c scus sintomas dc lorma sinplcs, cconôrnica c scrn cl'citos colatcrais. Â Onodontia foi

agrcgada à rede pública cm vários paíscs, como projcto dc lci que dccrctou quc o oíodontista dcve compor a rcdc de

cspccialidadcs cm saúclc pública

^ 
prcsentc proposta vcm ao cncontro da Constituiçâo da licpública lrcdcrativa do l]rasil, quc cm scu Àn. 196 dcclara

"A saúdc é direito dc lodos c devcr do Estado, garantido mcdianlc politicas sociais c cconômicas quc viscnr à rcdução

do risco dc docnça c dc outros agravos". No 4rr.227. dispÕc quc *íi dcvcr da família, da socicdadc c do l.lstado asscgurar

à criança, ao adolcsccntc c aojovcm, com absoluta prioridadc, o direito à vida, à saúdc... à dignidadc..." propondo no

caput do parágrafo primciro do mcsmo artigo que "O listado promovcrá programas dc assistência intcgral à saúdc da

criança, do adolcsccntc c do jovcm...". Âtcndcndo ao conrando constitucional. o l.lstatLrto ila (lriança c Âdolcsccntc,

ostabclccc no Art.4'quc "li dcvcr da família, da comunidadc. da socicdadc cm gcral e clo podcr público asscgurar, com

absoluta prioridadc, a efctivação dos dircitos rcfcrcntcs à vida, à saúdc. à alimcntação, à cducação, ao csportc, ao lazcr, à
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profissiona Iização. à cultura. à dignidadc, ao rcspcito, à libcrdadc c à convivência familiar c comunitária." lissa proposta

coaduna-:ic tambem çom os tcrmos do 
^í. 

7'rcportando quc "Â criança c o adolcsccntc tôm dircito a protcção à vida c à

saúdc, mcdiantc a cfetivação dc políticas sociais públicas que pcrmitam o nascimento c o dcscnvolvimcnto sadio e

harmonioso, cm condiçõcs dignas tlc existôncia" c com o 
^í. 

I l, parágralo 2o quc rclata quc "lncumbc ao podcr público

fomcccr gratuitamcntc, àquclcs quc ncccssitarcm medicamcntos, óícscs, prótcscs e outras. Por fim, o 
^í. 

l4 complcta

quc o "O Sistcma Único dc Saúdc promovcrá programas dc assistôncia mcdica c odontológica para a prevcnção das

enfcrmidadcs quc ordinariamcntc afctam a população infantil, c campanhas dc cducação sanitária para pais, cducadorcs c

alunos." Notórias evidências cicntíficas acumulam-sc dcmonstrando quc o monitoramento c a supcrvisão do

dcscnvolvimcnto da oclusão nas crianças por adolcsccnlcs c adultos,odontólogos é csscncial para a prevenção dc

irrcgularidadcs mais gravcs c dc condutas mais invasivas, como os proccdirncntos cirurgicos. Intcrvençõcs prccoccs

aprcscntam rnais sirnplicidadc, maior bcncficio c baixo custo econômico c biológico. I)csta mancira, a prcscntc proposla

aprcscnla-sc cm consonância com o idcal dc quc a prcvcnção rcprcscntaria a maior cxprcssão dc bem-estar quc o ser

hunrano podc cxpcrinlcntar na árca da saúdc

Câmara Municipal dc Congonhas, 2ll de Março, 2022.

Vantl quio I crrcira

crcatlor
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